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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3635, de 19 de agosto 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Amigos de Dores de Campos -
ASCAD para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Dores de Campos, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E nJSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file:///C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_Proposicao _ 2084562.h... 18/05/2016 



Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n!! 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo - MG; 

2 - Portaria n!! 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa - ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani-MO; 

4 - Portaria n!! 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5 - Portaria n!! 743, de 9 de junho de 2015 - Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci-AL; 

6 - Portaria n!! 2.019, de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7 - Portaria n!! 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8 - Portaria n!! 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9 - Portaria n!! 2.940, de 12 de agosto de 2015 - Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio - MG; 

10 - Portaria n!! 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista - MG; 

11 - Portaria n!! 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 

12 - Portaria n!! 2.959, de 30 de julho de 2015 - Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13 - Portaria n!! 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de ltarema - CE; 
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14 - Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 - Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá - AC; 

15 - Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16 - Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17 - Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18 - Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município Vera - MT; 

19 - Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinho de Radiodifusão, no município de Lauro Muller - SC; 

20 - Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha - MG; 

22 - Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015 - Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23 - Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos - SP; 

24 - Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi - ACEI, no município de lguatemi - MS; 

25 - Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano - RS; 

26 - Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27 - Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste - MT; 

28 - Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29 - Portaria n2 3 .617, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

· 30 - Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015 -Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31 - Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32 - Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca - ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33 - Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia - MT; 

34 - Portaria n!! 3.634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35 - Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos - ASCAD, no mwlicípio de Dores de Campus - MO; e 

36 - Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 
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. PORTARIA Nº 3635/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas ·atribuiÇões, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágr,afo Único, da Lei é 9.612, cte 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que con~ta dos Processos AcÍrninistrativos n~ 53000.0S2Q05/2013-15 e nº 
53710.00078511998, resolve: · 

' 

Art. 1 º Renovar pelo prazo d<? dez anos, a partir de 1711012013, a autorização outqrgada 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD, par,a executar, sem 

, direito de exclusivid.ad~, o Serviçõ de_ Radiodifusão Comunitária, na localidade ·de Dores d~ 
Campos/MG. · 

\ -
Parágrafo único. A autorizaç~o reg~r-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 

.. leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares: · 
' 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legai~ após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3ºrdo art. 223 qa Constituição Fe_,deral. · 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor ·na data de sua publicação. . . . ( - . 
RICARDO BERZOINI 

se. ·1 1. o. 
al$l,,atul'il L1J 
elel!'linlc.a 

Documento àssinadq eletronicamente p<:>r RICÀJIDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, e~ .19/08/2015, às 18:46, confonne art. 3º, IlI; ·';a", da Portaria MC 
89/2014. _. 

____ ,,,, Nº de Série do Certificado: 1237855 

m~!:~~~:O:: A autenticidade do docu~ento pode S.~i: conferida no site ht!}J://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~·informando o código verificador 0645050 e o código CRC 4FS20319. 
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EM n!! 00031/2016 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processa Ad · · tivo 
nº 53000.052005/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de e anos, a: p ir 
de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Amigos de Dores ampos - ad, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comun' ' ia, na localida e de 
Dores de Campos/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constitui ão da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da ma 'ria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima 



A viso n2 2 5 7 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

fRIMEIRA SECRETARIA 
RE~oo Nesta Seaetarla 
Em 10.JLàs JJf:3Q horas 

---~· 5 gi~ 
Nome laglver Ponto 

Em 9 de maio de 2016. 

ó0\6C 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQS. 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

PRl~El~C~RIA Ern~/ / ~ 
De Qrdem, ao Senhor Secretário­

Ge~f da Mesa, para as ctevldsg 
provrdên~I . ) 

.l~ ;,L~~~l\. 
Chefe de Ga':e~ft. 

-. ~ 
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. . SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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TVR 
121/2016 

:: SEI/ MC - 0053051 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do ... https://sei.mc.gov.br/sei/con~olador.php?acao=documento_imprirnir_. 

27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supradtado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço· de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processq se darão ~ no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado-na primeira oportunidade.· 

Brasília, 23 de julho de 2014. 

sei• ..ô. Documento assinado eletronicamente por Osny da Aparecida Peixoto Junior, Engenhei~ de 
=~~=: L!J Operacoes, em 23/07/2014, às 18:32, co~orme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~&l~~. A autenticidade do documento pode ser conferida no siie http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~· informando o código verificador 0053051 e o código CRC C546DA95. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Ra~odifusão Gomuriitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo nº: 53000.052005/2013-15 (Processo de Outorga nº 53710.000785/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria 
nº 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU 'de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS' DÉ DORES DE CAMPOS - ASCAD sediada na 
localidade de Dores de Campos/MG tem validade até 17/10/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Bra.silia, 05 de setembro de 2013. 

ERDELENE FRANÇÃ DE BARROS 
Chefe de Serviço 

Emfb/CGRC 
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ANEXOll 

;,mJIST~RIO DA8 ÇOMUNICAiM''L .. ~ 
BIU.llLIA • DF .'J~ 

53000 062005J2013~11 
o4>. ~ 

SEAPAKE '\ ~ 
0210912013-08:56 ~lt "'»º 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

~ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

r81fYYOtt· 
Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, ?PJt- . 
ft,. .ASSOCIAÇÃO CULTURAL .Al\1I\.TOS DE DORES DE CAMPOS -ASCAD-

(denominação da ~equerente), inscrita no CNPJ sob o nº 02 .197 • 292/009)1-2q com 

sede na Avenida Getúlio Vargas, e/n2 - Catete , na cidade 

de Dore e de Campo_s __ Estado Minas Gerais 

CEP 36213-000 ----· entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente autorizada conforme Portaria nº datada de e ---- ------
Decreto Legislativo nº ___ publicado no Diário Oficial da União datado de 

. vem respeitosamente à presença de Va: Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma nº 1/2011. bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma nº 1/2011 aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

__ D_o_r_e __ s_d_e_C_a_m~p_o_s _____ , -~~--de juTho 
(local e data) 

assinatura do representante 1 gal da entidade) 
.Jeraldo Vale de .Andrade 

Nomedorepresentantedaentidade: Geraldo Vale de Andrade 

CPF: J 66 b"(,f. 1 :r6-6f r 

de 2013 

47 
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ANEX014 
(Modelo de Declaração) 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

(nome do 

representante), na qualidade de representante legal 

da Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD­

(denominaçlo da requerente), declaro para os devidos fins que: 

- a emissora nlo veicula nenhuma publicidade, ficand~ ressalvados os cuos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mlnimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programaçlo para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que Cstabelece o 

art. 67, 3, do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente. cm relação ao. conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federai. 

-~D ..... o_r_e_e_d_e_C_a_m .... p_o_s ____ ~, _!!__de julho 
(local e data) 

de 2013. 

53 



.. ~ . 

13 ·Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD- ' 

Declaro, sob as penas da lei. como representante legal da entidade requerente. para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do 'Serviço de Radiodifusão · 

Comunitária. junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em confonnidade com o 

subi tem 20.3 da Nonna nº 1/2011, aprovada pela Portaria MC n~ 462. de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência ·: Rua Francisco Maximiano da !Sil"!'%11 cQBde~ 

Dores de Campos -Estado Minas Gerais CEP 

36213 000 -__ 
Telefone para contato: OXX-_- ( 32) 3353 .1387 
Correio eletrônico (e-mail} 

------------------------------------~ 

stereodores ª citylO.com.br · 

49 
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LAUDO DE ENSAIO 

1 - JNCEB§JS4JM: 

a) Nome: Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD. 

b) Endereço: Rua José Malta, 120 - Bairro Alto do Cemitério. 
CEP: 36.213-000 - Dores de Campos/MO. 

' 

2- NEqr&f'P.tUJBDOUUDODE ENSAIO: 

a) Motivo: Renovação de· outorga. . ' 

( 

b) Endereço onde foi reali7.ado: Rua José Malta, 120 • Bairro Alto do Cemit6rio. 
CEP: 36.213-000 - Dores de Campos/MO. 

e) Data da reali7.açlo: 01/04/2013 J. 

J • FMIBIC4JVTEDO TJWVSMISSOR: 

a)Nome: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
b )Modelo: SP S02S · 

c)Endereço: Praça da Pirâmide, 175. 

Santa Rita do Sapucaf/MG 

' - . FVNCÃO DO TlWV§MISSOR: 

PRINCIPAL 

' 

/ 



•.. ' J- M6D1Çtlp; 

a) FreqOêncià: 

• Nominal: 87,9 MHz 
• Medida em ambiente normal: 87.900.003,0 HZ 
• Variaçlo máx'.ima de freqOência na unidade osciladora após 60 minutos de 

estabiHr.açlo em cada um dQs extremos de temperatura ( + 1 O e e +SO C): 
3 Hz 

~ Resposta de audiofrequência, referente a 100-Hz, pré-ênfase 75 uS: 

CANAL ESOUQDO ESTÉREO 

F(Hz) so 100 400 1000 sooo _7500 10000 15000 

25% -2,40 -2,30 -2,30 0,00 . +6,00 +8,30 +10,90 +12,80 dB 
moei 
SOO/Ó -2,20 .. 2,10 -2,20 0,00 +6,30 +8,60 +11,30 +13,10 dB 
moei 
90% -2,10 ·2,00 -2,00 0,00 *6,SO +8,90 +11,60 +13,40 dB 
mod 

CANAL oggno ESTÉREO 

F(Hz) so 100 400 . 1000 5000 7500 10000 lSOOO 
25% -2,30 -Z20 -2,30 0,00 +6,10 +8,10 +10,80 +12,90 dB 
mod ( . 
SOOAt -2,10 -2,00 -2,10' 0,00 . +6,40 +8,40 +11,20 +13,30 dB 
moei , -

900/Ó -2,00 -1,90 - -2,00 0,00 +6,70 +8,70 +11,SO +13,60 dB . 
mod 

~ 

2 -

. ; 



. - . b) Distorção Harmônica 

.F(Hz) so 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
2S% 0,48 O,SO O,Sl 0,53 o~ss O,S4 O,S3 O,Sl % 
mod 
50% o,so 0,52 0,54 o,ss 0,56 0,53 0,S2 O,SO % 
mod 
90% 0,49 o,so 0,53 o,ss 0,56 0,S4 0,53 . 0,51 % 
mod 

CANAL QJBIQTO pl'ÉBEQ 

F(Hz) so 100 400 1000 sooo 7500 10000 15000 
25% 0,47 0,49 O,Sl 0,S4 0,56 0,54 O,S2 O,SO 
mod 
SO% 0,48 0,50 0,53 0,55 0,57 o,ss 0,52 0,49 
mod 
90% O,SO 0,52 O,S3 O,SS O,S1 0,54 O,S2 O,Sl 
mod 

e) ~tível de núdo da portadora (FM) em relação a 90% de modulaçlo, com 

400 Hz: -62 dB 

% 

% 

% 

d) Nível de núdo_ da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitude: -54 dB 
e) Atenuaçlo de bann6nicos e espúrios,: 57 dB (2° Harmônico) 

63 dB (3° Harmônico) 

3 
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f) Potência de saída: 0,025 Kw - Medida através de Wattfmetro acoplado 6 
saída do transmissor. 

g) Potência incidente: 25,0 Watts 
h) Potência refletida: 3,0 Watts 

INFOJIM,4Ct21S 1SPECIDC4SP41A BSTEREOFONU 

a) Ge~dor de estéreo: 

É parte integrante do transmissor 

b) Medições: 

• FreqDancia de subportadora piloto: 
' 

Medida: 19.000 Hz 

V ariaçlo máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura · 
ambiente: 1 Hz 

e) Limites das variaç&s das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

1- INFODUCQBSESPEdnCASPA.M C4N4L SECUNDÁllIOS: 

Inexistentes 

4 



. - . 8 - QBSERY-dCÕR.S' risUAJS NO TJWVSMJSSOR; 

a) Placa de identificação: 

Fabricante: Auad Conea Equipamentos Eletrônicos Luta. 
Modelo: SP 5025 
Frequência: 87,9 MHz 
Potência: 25 w 
Número de série: 480 A 
Homologaçlo: 0680-03..0538 
Data de fabricação: 10/2001 
Consumo: 150 W 

b) Medidores de' estágio final de RF: 
• Corrente continua de placa:sim 

Escala: O • 5 A 

• Tensão continua de placa:sim 
Escala: O - 50 V 

• Potencia incidente e refletida: sim 
• lncidente: 25,00 W 
• Refletida: 3,0 W 

Escala: O - 100% 

e) Existem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e 
freqOência: Sim 

. 
d) Existancia de dispositivos de segurança do pessoal: 

• De descargas de capacitores depois de desligada a alta tendo: O 
equipamento nlo possui fonte de alimentação de alta tensão. 

5 
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• Gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes 
7~Jt ~J 

expostas ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim 
• Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso as 

partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 
automaticamente desligam essas tensões quando qualquer dessas portas ou 

· tampas forem abertas: O equipamento não possui tensões maiores que 350 
Volts. 

• Todos os aju~ em circuitos que operam com tensões superiores a 350 
Volts slo feitos externamente, com as tampas e portas fechadas: O 
equipamen~ nlo possui tensões superiores a 350.Volts. 

e) Ex~tência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo de segurança para resfriamento forçado: 

O equipamento possui dispositivo de segurança que impede seu funcionamento 
na falta de resfriamento: Sim 

6 
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9- INSTRIJMENTQsDEMEDICÂO: 

EQUIPAMENTO FA8RJCANIE MODELO SÉRIE PBECISÃO 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 BF-087 2% 

MULTÍMETRO HIOKI 3007 218564 4% 

ANAL.DISTORÇÃO HP 334-A 36-00741 4% 

MED.MODULAÇÃO TFT 753 2% 

1 

OSCILADOR DE AUDIO HEATHKIT 16-1272 1% 

MED.INT.CAMPO POTOMAC FIM-71 2% 

WATTIMETRO BIRD 43 195751 2% 

.. ' 

7 
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DECLARACÕES 

·a) DECLARAÇÃO DO PRQFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as ,informações constantes destes laudo, obtidas 
mediante ensaio por mim realimdo, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 
O presente laudo consta de 1 O folhas, todas numeradas e rubricadas, com a 
rubrica (A,\. de que faço uso" e 

Dores de Campos, O 1 de abril de 2013. 

Nome: Cindido Henrique Pereira de Freitas 
C R E A : 25670/D 
CP F: 271882726-20 

ENG.CÂNDIDO HE~QUE PEREIRADE F'REITAS 

8 



PABECER CONaUSIYO: 

' 
"Para os fins previstos no Inciso 1 da Portaria Ministerial ~um. ~14, de S de 

setembro de 1978, Declaro que o transmissor de fteq1lência modulada a que se 

refere este laudo de ensai~, na data em que foi realimdo, atendia a todas as 

normas vigentes e a ele aplicáveis" 

Dores de Campos, O 1 de abril de 2013. 

ENG.CÂNDIDÓ HENRIQUE PE~IRADE FREITAS 

Nome: Cindido Henrique Pereira de Freitas 

C R E Â : :JS610/D _ 
C P F : 271882726-20 

9 
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. . ' 
DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"Na qualidade de representante legal da Associação Cultural Amigos de 

Dores de Campos - ASCAD, declaro que o Sr. Cindido Henrique Pereira de 

Freitas, esteve no endereço abaixo ensaiando o transmissor de ~eia 

modulada fabriCado por Auad Correa Equipamentos Eletr6nicos Ltda, modelo SP 
' 

. 5025 , com ptdncia nominal de 25,0 Watts . 

Dores de Campos, O 1 de abril de 2013. 

-Local do ~o: _ 

Rua Jos6 Malta, 120 - Bairro Alto do Cemitério. 
CEP: 36.213-000 - Dores de Campos/MO. 

- Nome do Representante Legal: Geraldo Vale de Andrade. 
CPF: 166.521.776-68 

10 
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. i~~ 
~ ~ DECLABACÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA 

APLICAVEL A RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
LEGISbACÃO ~lt ~0 

Nós, na qualidade de dirigentes da Associação Cultural Amlg~s 
I 

de Dores de Campos - ASC~D - declaramos, para os devidos 
fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 

"\ 

9.612198 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de· Radiodifusão 
Comunitária. 

Dores de Campos, MG, 27 de agosto de 2013. 

sé Walter Calsavara - Diretor Vice-presidente 
CPF. 072.900.126-15 

Luiz Ant lo de Andrade - iretor Adm. Financeiro 
CPF. 49 .251.046 - 49 

Endereço para correspondência na cidade de Dores de 
Campos, Minas Gerais, CEP 36213-000. 

Telefone para contato: (32) 3353-1387 
Correio eletrônico : stereodores@citv1O.com.br 

·. 
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Comprovante de l~acrlçlo e de Situação Cadastral 
~------~-·-.:i.------···-·...:. -----

Contribuinte, 

Confira os dadoe de ldentiflcaçAo da Pessoa Jurf dica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atuallzaçlo cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BAASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE IN8C OI! DE 811UA 
. CADASTRAL 

ifriiõoo ar-.i lt ffóó& Dl!FMT~ -

... i_~_Gl!TU_M>Ol_._~_"'_~ ___________ ..... 11 =- 11 .... COllR&mfTO_. _________ _ 

~ .... - 1 1 ~ ., 1 iiiiíCIPíõ 1 1 UF _.,_ . ----~~-----__, _ DOMSDl!CA..ol .._MG _ __, 

=CAMmW. 11~~r~ 
MOTIVO DE ãriüAÇAõ CÃíWiriW: 

Aprovado pela lnstruçlo Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Émitido no dia 221D41Z013às17:21:14 ldata e hora de Brasflia). 
Voltar~. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, _:_ • 
! '~ 

Péaina: 111 

22/04/2013 



Certltlelldo de Regularidade do FGTS- CRF 

rn.crlçlo: 02197292/0001-20 
Razio Soclml: ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE ÇAMPOS -

AS CAD 
!ndeNÇG: AV.GETUUO VARGAS S/N OI CATETE /DORES DE CAMPOS/ 

MG I 36213-000 

A caixa Econ6rrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a erT1Jresa acirra Identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Te111K> de Serv,lço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decomtntes das obrigações com o FGTS. 

Va ...... : 20/08/2013 a 18/09/2013 

Certlllcaçlo N6mero: 2013082017312977924842 

Infomaçlo obtida em 27/08/2Ó13, às 15:33:34. 

A utUlzaçlo deste Certificado para os fins previstos e.m Lei está 
condicionada à vertflcação de autenticidade no site da cabal: 
www.calxa.gov.br 
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r--:;mliiiii;;;--r-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~.~c~~~~-~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DE CAM~-.......:a--~ 

ESTADO DE MINAS GERAIS ~ ~f'J 

CERnDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

• 
-- .. , •.a 

~·Wlii•• 

~NOME , 

*********************************************************•··················· 

/ ENDEREço COMPLETO CPF 
********************************************************** ***************** 

- ' - a 'li ~ -.... ..... -
RAZÃO SOCIAL 

ASSOOAÇÃO aJLTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPos - ASCAD 

ENDEREÇO COMPLETO 
AVENIDA GETÚUO VARGAS, S/Nº - CATETE - DORES DE CAMPOS .. MG 

RAMO DE ATIVIDADES 
RADIOFUSÃO 

, 

DATA INICO ATMDADES INSC. MUNICPAL INSC. ESTADUAL CNPJ 

24.04.1997 089 ISENTA 02.197.292/0001-20 

FIM EXPRESSO A QUE SE DESTINA ESTA CERTIDAO 

PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO JUNlO ~O MUNidPIO 

CERTIQÃO 

RESSALVADO À FAZENDA MUNICIPAL, O DIREITO DE COBRAR QUAISQUER 
DÉBITOS QUE VENHAM A SER APURADOS APÓS O FORNECIMENTO DESTA, 
CERTIFICO QUE EM NOME DO REQUERENTE, NÃO EXISTE oéBITO EM 
ABERTO ATÉ A PRESENTE DATA REFERENTE AO(S) TRIBUTO(S): 
MUNICIPAIS. 

VALIDADE: 90 DIAS. -

EM 05 DE JANEIRO DE 2013 

RRUDA JUNIOR 
O MUNIOPAL DE FINANÇAS 

QUALQUER RASURA INVAUDA A CERTIDÃO 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS ~-- .- ~A.. -

1 ~ / 

.. . 

1 1 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
aRl'IDlo .. ot1111os TRIBUTÁRIOS 27/08/2013 

Neg•tlv• CERTIDÃO VAUDA ATé: 
25/11/2013 

' . 
NOME: ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD 

~ 

CNPJ/CPF: 02.197.292/0001-20 -
LOGRADOURO: AVENIDA GetpullO Vargas NÚMERO:SN° ' 

. COMPLEMENTO: BAIRRO: Catete CEP: 36213000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICf PIO: DORES DE CAMPOS UF: MG 
. 

Certlflmm• nlo ... ver d6bltD de re=nubllld•de do lnlare ... do •clmm klentltlmdo, 
...... lv•do o direito de • F•z•nd• bllm l!lltmdul vir • conatltulr e cobnr nov• 
cr6dltoa tr11Nt.6rloa que •lnd• nlo fonm •~ndu ou 1a.:,c1oa •t6 .... ....... No mM 
de utlllu--O&-J8Vr•tur• de e9Crltur8 cbllm OU reg de fornHll de .l:'rtll ... , de 
mrtll de •4 o ex~dld• em •ulD8 lnvent6rlo ou de •rrolamentD, Rnt8~ . 
em= ~nçlo llcllclal, dlv6rclo, ou de P11rtll ... de IM119 n• unllo estivei e e 
••e de cloitçlo de bem lm'6vel•, eStll certldlo Mmenla .. ,. v•lld8de • 
•comP11nhll• d8 Certldlo de Pllg•mentD / De•oner•çlo do ITCD, prevllltm no •rtlgo 39 
do Decreta 43.981/2005. · . 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

, 
-

A •ut.ntlcld•de d4'lltm certldlo dever6 .. r conflrm•d• n• lnternetw 
: p6gln• d• Secr ... rl• de Elltmdo de F•zendm de Mln•• &era .. 

(http:/ /www.t•zend•.mg.gov.br). 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2013000035170465 ' 



• PODER JU~ICIÁRIO 
l.. -' -· - - .- ~ .;... - .j. - ..... · - -

CDTil>XO llBGATZVA. DS DDITOS ftAB&T.RISTAS 

1 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL Al(IGOS DE 'DORBS DE CAMPOS - ASCAD (MATRIZ 
E FILIAIS)° 
CNPJ: 02.197.292/0001-20 
Certidão nº: 34896581/2013 
Expedição: 27/08/20.13, à1;1 15:49:09 
Validade: 22/02/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que USOCllCAO CULTURAL AmGOS D• DOm D• ~ -
(Dft:tZ • IPJ:LUl:S)., inscrito(a) no.CNPJ sob <>: nº 02.197.292/0001-20, 
Ido COSSTa. do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

' Certid•o emitida com base no art. 642-A ~ Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal SUperior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dadoà constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados atê 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os · s~us estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se ·à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

IJllOW'çln nPonun 1 

Do Banco Racional de Devedores , Trabalhistas constam os dados 
necessArios à identificação das pessoas naturais e .1ur1dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no- concernente aos 
recolhi•entos previdenciãrios, a · honorãrios, a custas, · a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei1 ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Minist6rio P6blico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prêvia. 



Ó Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais .,f"º"'IJJ>/o.,. 
, FL(s)f~~ 

T~lt'IG •• CCJ!'IARCA DE PRADOS '~ "1 

JUSTIÇA eot1J'I ~ ,...":> . . ~_, 

CERTII>m CF~Itrl:CMAL l'EGATIVA - PESSOA MATLRAL./~:í:DICA 

'CERTIFICO. na ·forma d.;\ Lc~i e 11:>01,. nlf~ havei,. sido r·equerido que,. pesqu;i.sando o 
ban c:o de dados des ti:\ COllK:\n:a, com a rJbservân eia do F1=\'0VIl°'EJ'ITO MQ 161/tX'-iJ/2006, da 
Ccin,.eqedol'"ia-Ger·al de ,Ju~.;tiça do Estr.\do de 1•1:tnas Gera:i.s~ AT~ A PRESE1'ITE DATA, no que 
s;e n~fere aos regisfros de disfr:ibuii;::!(o das ações de natureza CFUMI~, NADA l·IAVEH­
E/C:U TER HAVIDO CCffi'RA: 

JOSE ~TER CAL.SAVAl-\'A 
F\'G: 18598380/MG 
DATA NASCil'ENTO: 28/!!19/1941-t 
F'AI : JOSE AFO-ISO CAL.CAVARA 
Mf!E': ISALRA l=\'EIS CAl...CAVAF.:A 

F~A003 .. 31 de ,JlJl.J-KJ de 2<~13 ·- 1~:.\:06::42 

~-llM- . 
p l MAF~~· .. ~~.IA F'~S I>E ll...IVEIF.:A J 

1:..3Ud~ÇO) DO JUDICIAL ·ie&AL \ . , ... J\W . 
$t(.K •: ,,I\,. 

Comarta d• Piados 
F•~f..'ll'I DES" a_IVEIRA J. k,,~r:..:----:---­

R. ODIL0-1 CAl'f'()S ~IDRADf=:.,8 :E!AIF\f\'O: CENTFi.'O CEP: 363~ 
FAAI>OS - MIMAS GET.:AIS 

/ 
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Poder Judiciário do Estado de Minas ~erais #' ~ ~ 
, o~ ~ ' 

i .... ~ -% . e 
r • :tt ~o· 

T .. lMG ·-· ccn•IAl=\'CA DE PRADOS 
~.Tl.JSTI ÇA CCX"RJrl 

FL(s). 001 de 001 

CEF"ffID~ C:FUl•IIMAL l'EGATIVA ·-· PESSOA MAlU"·~AL/JlF.::í:DICA 
• 1 

CEFffIFICO. na fc>rrnc'\ d<:\ L.e:i e pcw rllf? havet" s:ido requerido que, p<...:.squisando o 
banco de dados desta c:oman:a., com ,:\ obsE-wv<\"~nc::i.c:\ do F'l=\'OVIl"ENTO N9. 161/CG..1/2006, de:\ 
Ccwreqedoria-Ge1~a1 de Justiç<:\ do Estadc> d<~ l'l:i.nas Ge1,.a:i~:;.1 ATÉ A Ff\:ESENTE DATA, no que, 
!lie n~fere aos 1•·eg:i.srtl"O!:> de d:i.sttr:i.bui .ç~fo cl<:\s ações de nah.u"eza CFUl'IIl'it-L, NADA 1-IAVEf~ 
F../ClJ TER HAVIDO CCNTT-.:A:: 

GERALDO V~E DE ANDf-1:ADE 
o='F ~ :1. 66 52177 668 · f\'fj:: 375:1. <;>4~:Yl'IG 
DATA MASCil'EMTO:: ~'8/1:1./194~.\ 

PAI: ,JOSEMJ ADELIMO DE ANDf~ADE: . 

I'~:: IRACEl'IA VALE DE AMDr.;:ADE 

Ff<G\DOB. 3:L de JLU-D de 2013 - 15:04:40 

~~IA Fl'ES DE (u~IRA 
ESCRIV~(O) DO JUDICIAL 

SICl ll A ltA IUOICIAl 
"""'~·.#...•ª''ª ele Pu1dos Fl.f..'LJM DES" Cl..IVEIRA ... 1MI' 

r~" ODILON CAl'POS ANDl~Dl:::,a i-:lA:CRt;'O: -·:: 363~ 
. Ff\'ADOS - MINAS GE:r<AIS 



Ô Poder Judiciário do Êstado de Minas Geraiyvum.,, 

FL(s\li°\oo~ T;.WID ... CDMAF~CA DE F'l~S 
,JUSTIÇA COl'll.A'I ~.. ~<)~ 

C~:~FffI~D CRCl'IIMAL. l'EGATIVA ·•· F'ElJSDA MA~JUR:í:D:CCA 

CERTIF:CCD. na ·fo1"llk'\ da L<~:i. c-:i po1r mf~ have1r sido n~queddo que. pt."'SqLlisando o 
bci.nco de dados desta c:OOH:1rc:a,1 c:oh1 a <Jbset"vânc::i.c\ do F1~ClVJ:t•ENTO NQ 161/CG..l/~'006., d.:\ 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS,NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informaç~es cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. _., 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sist~ma, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas. as. movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

l3rasília, 23 de julho de 2014. 

seil ~ Documento assinado eletronicamente por Osny da Aparecida Peixoto Junior, Engenheiro de 
:::l.~= ' Operacoes, em 23/07/2014, às 18:32, conforme art. 3º, IlI, "b", da' Portaria MC 89/2014. 

~~·."".JI.~ .• A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mé.gov.br/verifica.html 
·informando o código verificador 0053051 e o código CRC C546DA95. 

~~ 

./ 



ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD 

02.197.292/0001-20 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova' de inexistência de débitos inscritós em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:46:23 do dia 25/07/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/0!3/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vtla Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 

Fone: (11) 3101-0123 

Ofício nº 5673/2014/SEI-MC 

São Paulo, 31 de julho de 2014 

Ao Senhor 

Geraldo Vale de Andrade 

ASSOCIAÇÃO Cill..TURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD 

Avenida Getúlio Vargas, s/n - Catete 

36213-000 / Dores de Campos- MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.052005/2013-15. 

Senhor Representante Legal, 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da 
OTA TÉCNICA Nº 5894/2014/SEI-MC, desta Delegacia 'Regonal, que trata de pen~ências 

encontradas nos autos. 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir 
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

.· 

Atenciosamente, 

seil O Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 07/08/2014, às 11:18, 
11sllna1u: L!.J conforme art. 3°, IlI., "b", da Portaria MC 89/2014. 
eletr6nlc.a , 



.,._...,~..,.... A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
ili;~:l.?lt~~!!::::!C~· informando o código verificador 0065077 e o código CRC B820ABCC. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 5894/2014/SEI-MC 

Processo de Renovação riº: 53000.052005/2013-15 

Processo de Outorga nº: 53710.000785/1998 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. · 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise do pedido de renovação de ôutorga da Associação Cultural 
Amigos de Dores de Campos - ASCAD, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de DORES DE CAMPOS/MO. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade de 
sa~eamento de pen.dências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1e20.3 da Norma nº 1/2011: 

1. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalaçõe~ e equipamentos .em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos· na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

II. Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, 
constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao disposto nos itens 8.2 alínea "k", e 8.3, 
alíneas "a","b","c11 ,"d11 ,"e" e "g" da Norma nº 1(2011 e ao artigo 8º, da Lei nº 9.612/1998, conforme 
transc_rição a seguir: 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, caso a entidade venha a ser contemplada com uma outorga para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

versando sobre a programação 'veiculada pela emissora, já que o relatório apresentado pela 
entidade é firmado pela Diretoria. ~ 



r 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 

. b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado 
na área de execução do serviço; 

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas obrigações 
estatutárias, o direito de votar e ser· votado para todos os cargos que compõem os órgãos 
administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem.como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 

e) estabeleçam os direitos e deveres dos associados; 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 
os associados; · 

Lei n 9.612/1998 "Art.8º A entidade autorizada a explorar o Serviço deverá instituir um 
Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, como o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e 
dos princípios estabelecidos no art. 4º desta Lei." 

III. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente 
averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. 

IV. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído no.s moldes 
do item 21.4.1 da Norma nº OL/2011, versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

3. 
que: 

V. Cópia autenticada do ~to que estabeleceu a composição do 
Conselho Comunitário, conforme itens 21.4 e 21.4.2 da Norma nº 01/2011. 

Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se também 

I. Existem indícios de que a requerente 



mantém vínculos que a subordinam ou a suje-itam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou 
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações familiares, em infringência ao 
disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que o Diretor Presidente Sr. Geraldo Vale de Anarade e o Diretor 
Adm. Financeiro Sr. Luiz Antônio de Andrade, apresentam parentesco, impondo assim a maioria de votos 
nas decisões da Diretoria, motivo pelo qual a entidade deverá se manifestar. 

CONCLUSÃO 

4. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e esclarecer as o fato constatado, sob pena de indeferimento do pedido de 
renovação e consequente extinção da autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso 
seja apurada-infração nos· termos do artigo 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998. 

• 
~!:~ 
elel16nlc.õ!i 

À consideração superior . 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 03/09/2014, às 13:58, 
conforme art. 3º, III, "b", da.Portaria MC 89/2014. 

sei• ~ Documento assinado eletronicamente por Joao Carlos da Silva, Engenheiró de Operacoes, em 
:rt~:J'~ 04/09/2014, às 15:38, conforme art. 3º, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

/ 



WWW"L.corre1os.com.or1s1stemas/rastreamento/imprimlr.cfm 

JH 880 499 332 BR 

Rastreamento 
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 
recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10, SEDEX 12 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real 
da entrega. · 

Postagem. Em trãnsito Entrega 

Objeto entregue ao destinatário 
11/09/201417:14 DORES DE CAMPOS/ MG 

11/09/2014 
17:14 
DORES DE CAMPOS/ MG 

11/09/2014 
08:49 
DORES DE CAMPOS I MG 

10/09/2014 
17:24 
DORES DE CAMPOS I MG 

Objeto entregue ao destinatário 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

A entrega não pode ser efetuada • Carteiro não atendido . 

; 
.. ... .. .... .... . . . ..... . .. . . . ............ ..... .. ....... ... ............... ..... ..................................................... ...................................................................................... ! .............. . . ......................................... . 

10/09/2014 
10:41 
DORES DE CAMPOS/ MG 

08/09/2014 
15:12 
SAO PAULO I SP 

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

Objeto postado 

/ 

r 

http://www2.col'reios.com.br/sistemas/rastreamento/imprlmir.cfm 
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' ' 5El 2014 
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Dores de Campos, 09 de outubro de 2014. 

À 

j')§09_ 027011/ÃJ JCf-J+· 

li/fio/!'-( 

DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
EM SÃO PAULO . { Q/'3/3 )3 l 
Rua Mergenthaler, nº.592, Bloco 'I, Mezanino (ECT) - Vila 'J 
Leopoldina 
CEP 05111-900 - SÃO PAULO - SP. 

Ref.: Encaminhamento de Nota Técnica ref. Processo 
Nº. 53000.052005/2013-15.. 

Senhor Delegado, 

Em atendimento ao Ofício nº 5673/2014/SEl-MC 
estamos anexando os documentos solicitados e devidamente 
atualizados de conformidade com as exigências previstas na Lei 
9.612/1998. 

Esperamos que os documentos atendam às exigências · 
para a devida concessão da outorga . . 

Sem outro motivo para o presente momento, 
subscrevemo-nos mui, 

Atenciosamente, 

Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD 

G~ ~~.{. &l<!_jQ~ 
~aldo Vale de Andrade 

Presidente 
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Thalieny G. Paula Barbosa 
~nte Subst!uta 

AUTENTICA~ÃO 



DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins necessários que a emissora 87,9 (Stereo 
Dores FM) encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, ·de 
acordo com o parâmetros previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. · 

Dores de Campos, 06 de outubro de 2014. 

·' 

CARTORIO Dó REGISTRO C!\;ll E NDTPS 

Q.~"\ll;\.&i _{L~~ ~<- · 
1 s4:~c 

1Geraldo Vale de Andrade ..,· -
Diretor da ASCAD · -~ • 

~-.~,~. 
~s-a·l'o>.º·~ ~ .'-/!,, ,. ,..~· ·1 ~ 1( 

. """li'.(," 

. ·~. 
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Dores de Campos, 22 de setembro de 2014. 

Senhor Diretor: 

. Com respeitáveis cumprimentos, por motivos de . ordem pessoal e 
tiµnbém para atendimento aos termos da Lei Federal 9.612, de 19/02/1998, venho 
solicitar, em caráter irrevogável e irretratável, minha exoneração do cargo de Diretor 
Administrativo e Financeiro da Associação Cultural Amigos de Dores de Campos. 

Atenciosamente, 



0-. ..,. 

Qualquer pessoa da comunidade, residente na área do raio de radiofusão, /. t.•· Pe.r~ 
sendo pessoa de ilibada idoneidade moral, pode~á ser admitida como o-~de ~ 
associado, de forma gratuita, sendo que, no caso de eventual negativa, a ~ ·MG;f 
mesma deverá ser fundamentada. Parágrafo quarto Serão excluídos os ~.y .. ~ 
associados que: a) forem condenados por crime hediondo; b) 
comprovadamente estiverem a difamar o nome da Ascad. Parágrafô Quinto: 
"Todo associado, em dia com suas obrigações estatutárias, pessoa física ou 
pessoa jurídica sem fins lucrativos, sendo esta representada por seu sócios, 
desde sediados ou residentes na área de radiofusão, poderá votar e ser votado 
para qualquer cargo do órgãos administrativos e deliberativos da Ascad, bem 
como ter direito a voz e voto nas deliberaçõ~s sobre a vida social da entidade, 
nas instâncias deliberativas existentes". Fica acrescido o ArtO 6º - A, com a 
seguinte redação: "Art. 6° -A: São direitos dos associados: I - propor a 
admissão de associados; II- discutir e votar nas Assembléias Gerais; III­
frequentar a sede da Associação e utilizá-la para tratar de assunto de interesse 
da Ascad, recebendo pessoas; IV - gozar, pelo prazo improrrogável de seis 
meses, licença" Fica acrescido o artº 6º -B, com a seguinte redação: "Art. 6°-B. 
São Deveres dos Associados: I - observar a moral e os bons costumes; II­
aceitar, salvo justo motivo, os cargos e funções para os quais for eleito ou 
nomeado: III-acatar as deliberações emanadas dos órgãos competentes da 
Associação; IV -prestigiar as iniciativas da associação". "Parágrafo Único: Não 
haverá, em hipótese alguma distribuição de bônus ou eventuais sobras da 
receita entre os associados". Eu, José Walter Calsavara, secretário "ad-hoc", 
lavrei a presente ata, que após lida, foi aprovada por todos e devidamente 
assinada pelos, presente nesta Assembléia Geral Ordinária. Dores de Campos, 
25 de setembro de 2014. José Walter Calsavara ..... secretário "ad-hoc". Em 
tempo: O número de pessoas que comporão o Conselho Comunitário será de 
06 (seis) membros e não de 12 (doze) conforme consta acima, sendo pelo 
menos urna delas residente na zona rural do município de Dores de Campos. 
Dores de Campos, 25 de setembro de 2014. Ass. José Walter Calsavara -
secretário "ad-hoc". Ass. Geraldo Vale de Andrade, Brenda Laiane da Silva, 
Diego José Ramalho Morais, Luis Felipe Gomes de Araújo, Iolanda Alves de 
Oliveira, Patrícia France de Anne, Eulália Cristina Moreira Nery, Dalana Cristina 
de Melo Teixeira, Ivanete de castro Jaques, Clenice Maria Assis da Silva, Ariane 
Thaynara Ferreira, Antônio Marcelo Mary, Assinatura Ilegível, Bruna Laiane da 
Silva, Luiz Carlos F da Silva, Juarez de Andrade Ladeira, Assinatura Ilegível, 
Stayner Presley de Andrade, Assinatura Ilegível, Assinatura Ilegível, Cristina 
Aparecida Cardoso, Assinatura Ilegível, Assinatura Ilegível, Assinatura Ilegível. 
Maria Geralda da L. Melo Ferreira, Assinatura Ilegível, Marcel Taylor Barbosa, 
Assinatura Ilegível, Assinatura Ilegível, Maurício Luciano Ribeiro, Rosiane 
Coimbra Ribeiro. Tudo confere com o original e dou fé. Prados, 01 de outubro 
de 2014. Emol.: R$ 78,16. T.F.J.: R$ 26,57. Total: R$ 104,73. Eu, Juliana Lage 
Fiche Almeida Ass. Thalieny Geralda Paula Barbosa Oficiala do Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Cidade de Prados - MG. 

M . 
~ . P,~a .° que continfi.a as jo[fias áo Livro retro mencionaáo, que fie[mente copiou áo 
f ongina[ 1~· {) . . 

• . ., . .L.lQ!U! 118 d'.ruian . 
. 4 ORA. JULIA~ ~GE FICHE ALMEIDA 1~1.~ ·)fr~nrt~;~~~~v.~1i \J ~ S ~ ..... ; f'I .... ··::: 1 ·:..) -t.:J ... -1 a ~ ~· 

( Err.cl R$. O ,mo 

lb TxFlscR$ o Ide 

vi ío!~IR$J)~ 

'Thalieny G. Paula Barbosa CARTÓRIO ' DE REGiSTf\O OF ~ÍT'JLC·S E 
Escrevente Substituta DOCU;,lENTOS E ~l'v'iL D1\S f 'E~f:.: .1 ,:.; ~ :Jf\:Jtv ' .3 

Prados, 09 de outubro de 2014. 



CERTIDÃO 

ORA. JULIANA LAGE 
FICHE ALMEIDA, 
Oficlala do Cartório de 
Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas desta 
Comarca de Prados, 
Estado de Minas 
Gerais, na forma da lei, 
etc ... 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
COMARCA DE PRADOS - MG 
MUNICÍPIO DE PRADOS - MG 
Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos e 
Civil das Pessoas Jurídicas 
CNPJ nº07.212.030/0001-00 
Oficiala - Ora. Juliana Lage Fiche Almeida 
Rua Celso Resende, nº 152, Bai~ro Centro 
Prados - MG. 

f 01212oso10001 ~!oôl 
CAR~ÓRIO DE REGISTRO DE TITUl.OS E . 
DOCUMENTOS E CML DAS PESSOAS JU:\f rnc.·.s 

RUA CELSO R.'..:SL:NOE, Nº 152· 

t· CENTRO - CEP 36320-000 f 
l..___ PRADOS - MG ____J 

·"" ..... 
;=' o 
ü 

-
E~!ôl R! 131?W, 
Tii Fl~c Rt.:;Í, ~a 
To! 8 ! R~_J.21jQ_ 

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que às folhas 48/SOv sob o n° 
085 do Livro A-01 de Registro de Titules e Documentos deste Cartório, consta o 
registro da averbação da al~eração do estatuto da Associação Cultural Amigos de 
Dores de Campos - MG "ASCAD" do teor seguinte: 

"ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA A ALTERAÇÃO DO. 
·ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE 
CAMPOS - ASCAD.". Apresentada para Registro Integral neste livro, 

· acompanhada de uma cópia xerografada destjnada para arquivo nesta 
serventia; e protocoladá sob o número 1.742, as folhas 047v, do livro de 
Protocolo A- 02, com o seguinte teor: Aos vinte e cinco dias do mês de 
setembro de dois mil e quatorze, às vinte horas, na sede social da Associação 
Cultural Amigos de Dores de Campos - Ascad, compareceram os atuais 
membros do Conselho Diretor, para realizar uma alteração do Estatuto, fins de 
adequá-lo plenamente aos termos da Lei Federal 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. Iniciados os trabalhos, deliberou-se, primeiramente, pela alteração do 
artº 10°, o qual passa a ser ditado com a alínea "e", assim como o acréscimo 
de artigo 23-A, os quais terão as seguintes · redações: Artº 10º, alínea "e": 
Conselho Comunitário"; Art0 23º -A: O Conselho Comunitário será formado por 
12 (doze) pessoas d~ comunidade dorense, residentes no Município, sendo pelo 
menos 2 (dois) da zona rural. Parágrafo -único: "Compete ao Conselho 
Comunitário atuar como catalisador de interesses públicos e comunitários, 
realizando uma articulação entre a comunidade dorense e a direção da Ascad, 
visando adequar a prorrogação aos Interesses maiores da coletividade 
dorense". O Capítulo segundo passa a ter o seguinte subtítulo: Dos Fundadores 
e do Associados. O art0 • 6° passa a ser acrescido dos parágrafos terceiro, 
quarto e quinto, com a seguinte redação: "Art. 6°, Parágrafo Terceiro: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

NOTA TÉCNICA Nº 2661/2015/SEI-MC 

Processo de Renovação nº: 53000.052005/2013-15 

Processo de Outorga nº: 53710.000785/1998 ,. ' 

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da· análise do pedido de renovação de· out~rga da Associação Cultural Amigos de 
Dores de Campos - Ascad, entidade autorizada a executar o Serviço .de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Dores de Campos/MG. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou .. se a necessidade de saneamento 
de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o 
envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

1. Conforme documento datado qe 22/09/2014, o Díretor Administrativo Financeiro 
Luiz Antonio de Andrade solicitou exoneração do cargo. A entidade não informou o preenchimento do 
cargo vago, e ocorrendo alteração na diretoria, toma-se necessária a apresentação da Ata de Eleição da 
diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e 
documento çomprovando que o novo dirigente é brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos e 
maior de dezoito anos ou emancipado ( RG ou certidão de casamento). Não será aceita, a título de 
omprovação_de nacionalidade, a carteira nacional de habilitação "(CNH), em atenção à restrição disposta 

no subitem 8.4.2. · 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, a entidade deverá s~r comunicada para apresentar a 
documentação solicitada, sob pena ge indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da 
autorização. 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Gaivão, Delegado, em 12/02/2015, às 15:39, 
conforme art. 3°, IlI, "a", da Portaria MC 89/2014. · · -----Nº de Série do Certificado: 1217060' 
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Documento assinado eletronicamente por Tere7.a Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
12/02/2015, às 17:14, conforme art. 3º, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 
) 

Não Possui. 

f 

r 



Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vtla Leopoldina - CEP: 05311-900 - São Paulo-SP. 
1 

Fone: (11) 3101-0123 · . 

Ofício nº 3666/2015/SEI-MC 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2015 

Ao Senhor 
GERALDO VALE DE ANDRADE 
Representante Legal da Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - Ascad 
Avenida Getulio Vargas s/nº - Catete 
36.213-000 /Dores de Campos...,.. MO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.052005/2013-15. 

Senhor Representante Legal, 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica nº 2661/2015/SEI-MC, desta Delegacia Regional, 
que trata de pendências encontradas nos autos. 

2. . A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da·data de 
recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a 
documentação pendente, sob pena da extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

Sel•I Documento assinado eletronicamente por Thlago Galvão, Delegado, em 12/02/2015, às 15:40,. 
• ? conforme art. 3º, ID, "a", da Portaria MC 89/2014. 

1usln11ura 1..1.J 
elet.rõnlca Nº de Série do Certificado: 1217060 



~ ... ~~1~ :O:'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
·informando o código verificador 0361702 e o código CRC 57FA9CSA. 
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Dores de Campos, MG, 11 de março de 2015. 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 
Rua Mergenth~ler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT)- Vila Leopoldina · . 

/ <' 
05311-900- SAO PAULO-SP. ·53500. D f 355</ Z}/ S-'J.J 

Ref. Processo de Renovação nº 53000.052005/2013-15 
Processo de Outorga nº 53710.000785/1,998 
Assunto: Saneamento de pendências relativas à documentação. 

Prezados Senhores 

11/03/1) 

A Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD, através 
. de seu Presidente Geraldo V ale de Andrade, em atendimento ao oficio nº 

3666/2015/SEI -MC de 12/02/2015 está an.exando a· cópia da ata devidamente 
registrada na qual elegeu e empossou o novo Diretor Administrativo Financefro. 

Faz também anexar o documento de identidade do novo Diretor, 
esperando com isso, sejam sanadas as pendências existentes. 

Na oportunidade, apresente os protestos de elevada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - ASCAD-

G~~-::ae-~ 
!Ôeraldo V ale de Andrade ' 

Presidente 
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24100/2015 

, 

Comprovante de Inscrição no CPF 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brásil 

1 • 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 072.900.126-15 

Nome da Pessoa Fisica: JO$E WALTER CALSAVARA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 16:36:39 do dia 24/03/2015 (hora e data de Brasilia). 
Código de controle do comprovante: 4E3B.ACE4.1 DEE.ÉA02 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal dó Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/201 O. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 1/1 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

-
Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

Nº do CPF: 166.521.776-68 

Nome da Pessoa Física: GERALDO VALE DE ANDRADE 

Situação Cadastral: REGULAR 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 13:27:46 do dia 31/07/2014 (hora e data de Brasília). 
Código de controle dG comprovante: 55A9.8A2E.1741.696A 

• 1 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil na Internet, no enc;lereço www.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 1.042, de 10/06/201 O. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Bràsília-DF 

Tel.: (61) 2027-6000 

Memo. nº '1004/2015/SEI-MC 

São Paulo, 02 de abril de 2015 

À Coordenação de Análise de Denúncias 

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a Renovação da Outorga 

Solicitamos informações acerca da existência de eventuais Processos de Apuração de 
Infração (concluídos ou em trâmite) instaurados em face das entidades abaixo, autorizadas para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Entidade 
Localidade • 

A 1. Asso~~ação Comunitária Amigos de Paulo de Faria 
• 02.285.893/0001-94 Paulo de Faria/SP 

2. Associação Rádio Comunitária Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social 
03.889.289/0001-30 Nova Esperança do Sul/RS 

3. Centro Social Educacional e Cultural de Rio Preto 
02.167.616/0001-87 Rio Preto/MG 

4. Associação Cultural Comunitária Serrana 
02. 791.364/0001-62 Ribeirão Pires/SP 

5. Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Meruoca 
02.079.345/0001-08 Meruoca/CE 

6. Associação Comunitária Cultural e Folclórica de Marcelândia 
02.610.808/0001-16 Marcelândia/MT 

7. Fundação Deputado José Walfrido Monteiro 
01.625.707/0001-56 Icó/CE 

8. Associação Cultural Amigos de Dores de Campos 
02.197.292/0001-20 Dores de Campos/MG 

9. Associação de Radiodifusão Comunitária Cravinhos FM 
02.839.960/0001-75 Cravinhos/SP 

10. Associação das Mulheres Espinosenses - AMES 
01.769.949/0001-13 Espinosa/MG 

Atenciosamente, 



\ ·1 sei ~ Documento assinado eletronicamente por Thiago D' arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
::~.;::3~ ' 0610412015, às 08:47, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

rB~~"ll!~i A autenticidade do documento pode ser conferida np site http://sei.mc.gov.br/verifica.html. 
·~~~~· informando o ~ódigo verificador 0446881 e o código CRC 4C592FF9. 
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ANATEL , 1,L.'t'"n( .·.1 \',ir u.n.ll 

r/f• i1 /t 11 ( ' 'l1'1UN1 ~~ 1)1 ~ 

. & Menu Principal "' 

Consulta Geral - RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: MG 

Sistemas 
Interativos 

I 

Distrito: 

SRD 1 menu ajuda 

Município: Dores de Campos 
Canal: 200 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 

Dados da Entidade 
Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD 

Nome Fantasia: RÁDIO FM STÉREO DORES 
Logradouro: AVENIDA GETUUO VARGAS 

Telefone: Não Informado 
Situação: Entidade não possui débitos 

l±J Dados da Outorga 

El Documentos Emitidos , 
Atualização de Documentos 

Nº Ato 'Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

ls10 I• 1 Portar'.ª V • I Mc 

127049 I• I ATO V • l scM 

1756 I• 1 Decreto Legislativo V • I CN 

v • l scM . 

[±] Característica da Estação Instalada 

[±] Dados do Licenciamento 

li(') Tela Inicial ! ª* Imprimir 

V • 124/08/2001 I • 114/09/2001 

v • 109107;2002 I • 111;07;2002 

V • 116/10/2003 I • 117/10/2003 

v • l2s;o3;2004 I • 130;03;2004 

CNPJ: 02.197.292/0001-20 
Bairro: CATETE 

Número: S/N 
Fax: Não Informado 

Natureza 

Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

Deliber. do C. 
Nacional 

Autorizá o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM 

• 1 T!~c . V • 

• I Jur. V • 

• lréc. V • 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 
Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo n º: 53900.029390/2015-15 

Interessado( a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASC:AD 

Em atenção ao Memorando nº 1004/2015/SEI-MC, informamos que, após verificação do 
banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAis e de consulta feita ao Sistema 
de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI instaurado em 
desfavor da ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD, entidade 
executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dores de Campos, Estado de 
Minas Gerais. 

Atenciosamente, 

-

sel•I Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
• .t:l Acompanhamento de Outorgas, em 01107/2015, às 09:43, conforme art. 3º, IlI, "b", da Portaria awnatul'il L1J 

eletrõl\lc.a MC 89/2014. 

"Ef1%i~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
. .......,.~~~· informando o código verificador 0552745 e o código CRC 220A2ED4. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N11 6327/2015/SEI-MC 

Processo nº: 53000.052005/2013-15 

Assunto: Renovação de outorga. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - Ascad, entidade 
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dores de Campos/MG, 
por meio da Portaria nº 510, publicada no DOU de 14/09/2001, e Decreto Legislativo nº 756, publicado 
no DOU de 17/10/2003. - · 

ANÁLISE 

J 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitáriá se expirou em 17/10/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou, tempestivamente, seu pedido de renovação, subscrito por seu representante legal, 
protocolado em 02/09/2013 e postado em 28/08/2013 (doc.0053047, páginas 02 e 63), nos termos do art. 
6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria 
nº 462/2011. 

REQUERENTE 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS -
AS CAD 



I 

QUADRO DIRETIVO 

GERALDO VALE DE ANDRADE - Diretor Presidente 

JOSÉ WALTER CALSAVARA - Diretor Vice Presidente 

BRENDA LAIANE DA SILVA - Diretora Administrativo Financeiro 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº 
9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

1. 

2. 

ITEM 

Estatuto social registrado em conformidade com os 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da 
Lei nº 9.612, de. 1998, e aos pressupostos da Norma nº 
01/2011. . 

f 

ANÁLISE 

Ok, páginas 33 a 44 do 
evento SEI 0053047 e 
páginas 02 a 05 do 
evento SEI 0191353 
do documento 
53900.022011/2014-77 

Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente Ok, páginas 30 a 32 do 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. evento SE~ 0053047 

) 



3. Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade e 
CPF dos dirigentes. 

Declaração, firmada pelo representante legal, atestando 

Ok, páginas 18 a 19 do_ 
evento SEI 0053047, 
página 5 do evento 
SEI 0418127 do 
documento 
53900.013552/2015-95 
e evento SEI 
( 0447363 ). 

que a emissora encontra-se com suas instalações e Ok, página 09 do 
equipamentos em 1 conformidade com a última evento SEI 0191353 

4. autorização do Ministério das Comunicações, de acordo do documento 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 53900.022011/2014-77 
vigente, constantes da respectiva licença de 

5. 

6. 

7. 

funcionamento da eptação, -

Certidão negativa de débitos das receitas administradas Ok, evento SEI 
pela Anatei. 0056915 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok, página 21 do 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda evento SEI 0053047 
- CNPJ, válido e atual. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído bk, páginas 06 ª 08 do 
evento SEI 0191353 

nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, do documento 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

53900
.
02201112014

_
77 

. ' 

\ 



\ . 

4. Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração 
atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de Análise de Denúncias, evento 
SEI 0552745 processo anexado 53900.029390/2015-15. 

CONCLUSÃO 

5. Diante do exposto, esta CoordenaÇão-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de O\}torga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da 
Consultoria Jmidica 

À consideração superior. 

I 

Documento assinado eletronicamente por Tere7.a Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 
07/07/2015, às 14:37, confonne art. 3º, ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

sei• .O Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa Galvão, Delegado, em 
a1slna1u!. L1J 07/07/2015, às 15:28, confonne art. 3º, m, "b", da Portaria MC 89/2014. elelt6nla 

sel•I Documento.assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
• ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 14:23, confonne art. 3º, assinatura L1J 

elelt6nlca m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do sei• O Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
aulna1u:.i L1J 20/07/2015, às 12:09, confonne art. 3º, m, "a", da Portaria MC 89/2014. elelt6nlca 
-----Nº de Série do Certificado: 1237852 

sel•I Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
Hslnaiu:.i ~ Comunicação Eletrônica, em 04/08/2015, às 15:03, confonne art. 3º, m, "b", da Portaria MC 
elelt6nlca 89/2014. 

~;:>."'!.,,....·~~·i A autenticidade do documento pode ser conferida no site .http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
rra_~s.;· informando o código verificador 0432381 e o código CRC 31FD91F4. 

1 Minutas e Anexos 

Não Possui. 

MINUTA 



EM Nº' XX/20xx/SEI-MC 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.052005/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de · 
17/10/2013, a autorização outorgad~ à Associação Cultural Amigos de Dores d~ Campos - Ascad, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dores de 

. Campos/MG. - · 

2. Diante do exposto e em observânc;ia ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República; encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao . e Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

MINUTA 

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de ~uas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em 
vista o que consta dos Procéssos Administrativos nº 53000.052005/201'3-15 e nº 53710.000785/1998, 
resolve:-

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada à 
Associação Cultural Amigos d~ Dores de Campos - Ascad, para executar, sem direito 'de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dores de Campos/MG. 

' . 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 



leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CÔNSUL TORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO- DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 · 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
,.. 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1 . 

Radiodifusão comuqitária. Renovação de outorgas. Elaboração de 
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 5512014. 
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não 
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de 
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

1- RELATÓRIO 

1 . Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a 
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos 
termos do que autoriza a' Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral 
da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se sqma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto, à desburocratização -e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II-FUNDAMENTAÇÃO 

. II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos 
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área 
técnica atestar no processo que ~ caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N° 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, X, XI e Xlll, do 
art. 4° da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as 
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de . análise 
individualizada pelos órgãos 'consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma exprêssa, que o caso 
concreto se amolda aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a) 
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes ~mpactar, justificadamente, a atuação do órgão 
consultivo ou a celeridade dos serviços adrrúnistrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ ASMG/CGU/ AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 
' 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos Pé!!"ª a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processQs com impacto sobre a atuação da CONfüR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação 
do atendim~nto às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONfüR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU ?512014. 

8. A .segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos 
processos de renovaÇão se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de 
diversos pareceres desta CONfüR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a 
consolidação desse entendimento. 

Il.Il. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 
' 

11 . A póssibilidade de renovação das outorgas do servi90 de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao térmipo da vigência da 
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações . 

. 
13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade 

manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o 
disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

Art. 1 ºOs pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30 
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no 
item 20.2ill da Norma nº 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 4Q.2.... 
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das C~municações, que dará prosseguimento 
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação 
em vigor. 

§ 1 ºAs entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento, 
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2º Serão cons~erados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os 
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a _que 
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renbvação, sendo a 
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1 º, §§ 2º e 3° da Portaria nº 
197/2013 aciina transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. · 

1 !). Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências 
fixadas pelo Ministério das ComunicaÇões, conforme relação de documentos constante da 
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão nega~va de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no C.adastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual; · 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocoµidas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.lill da 
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatei e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4 
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a 
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e 
na regulamentação. Assim, _caberá à área técnica analisar a referipa doç_umentação e tomar as 
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à 
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de 
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e rn, da Lei nº 9.61211998. Para essa 
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional; 
cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, para os 
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no 
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação. 

23. 
J 

Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a ·título de comprovação de maioridade e de 
naciorialidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição-no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de H~bilitação (CNH). . 

O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação 
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio 
comunitária. O contéúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº 
01/2011: 

21.4.1. O Conselho C~munitário deverá encaminhar 'ao Ministério das Comunicações, sempre que 
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a 
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finahnente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o 
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da 
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de 
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de formá definitiva, a pena de revogação de autorização, não 
será admissível a renovação da· outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação 
da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo. Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os reqt;tisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento 
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será 
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos 
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação, 
.com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando 
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do 
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos. devem ser encaminhados para 
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

) 

Ili-CONCLUSÃO 

31 . Ante o exposto, opino pela aprovaç~o deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser 
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso com:reto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente d~ 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autôs, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BOÀGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

ANEXO 

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

-

' 

DOCUMENTOS 
' SIM 

. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal 
da pessoa jurídica interessada. 

1.1. 
O requerimento é tempestivo? 

SFI !i1\'.Hlíl íl104!=lR/?íl1 !1-S1 / nn !1 

Vis. 

NÃO 
I nº 
do 
doe . 



2 

1 

Declaração firmada pelo representante legal ·da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, . 
de acordo com os parâmetros técnicos pret istos na regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei. - · 

4 

5 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

' 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, 

1 

ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 
9.612/1998 . 

' 

........ ~ ...... ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~, ~~-+-~~-+-~~-+~~~ · 

6 

8 

9 

Ata de eleiçao da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e mai1 ridade dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. 

' 1 

Relatório de apuração de infrações. 

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais 
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de 

9.2 irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em 
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o 
posicionamento da área técnica. , , 
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I 
I 

UJ 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriament~ diÍigir ao 
Mini~tério das Comunicaçõe's, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das 
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 desta Norma, ·nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de-3 de junho 
de 1998 . 

.[2121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. -

f seil Al Documento assinado-eletronicamente por Alan Eman~el Cavalcante Trajano, Consultor 
. 
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do 
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n.: 53000.052005/2013-15 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos 
autos, SEI 0590312), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação se enquadram na situação de dispensa de análise 
individualizada pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer: 

li ' . ' DOC~ i'™ INÃO I . PÁGWAEEVE~SEI 
~~ - iF-R-e=q=ue- r-im- e-nt-o=.-so- li=.c=i=ta=n=d=o=a=r=e=n=ov=a=ç=ã=o=. -as=s=in=a-d=o=p=e-lo~re=p-r-es-e=n-ta=n~te-le_g_a_l ____ l:C 
11 '. x . ,, - . Ok, páginas 02 e-63 do evento SEI .!2___- O. 5·-30-47 da pessoa jurídica interc;ssada. 

- .. ·~·x [i. 1 1. 1 O requerimento é tempestivo? 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ; 

·técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

Ok, página 09 do evento SEI 0191353 do 
1 documento 53900.022011/2014-77 

1~-:-D~e-cl=a=ra-ç-ã=o=fi=um~a=d=a=~-· e-lo- re_p_r-es=e=n=ta=n=t=e=le=g=a=l -da~in=t-er_e_s-sa_d_a_, ~at-e~st-a~n=d=o=q=u~e-=~= .. ---~ ~~[ 

2 última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
11
, x ·, 

~· ,~~C~e-rt-id_ã_o_n=e=ga=-ti_v_a_d_e_d_é_b-it_o_s_d_e-re_c_e-it_a_s_a_d=nu-.n=i-st=r=ad=a=s=p-e-la=-A-n=a-te-1.~----~~---[x :,~ --~·~O-k_,_e_v_e_n_to_S_E_I~0-0-5-69--15---------------------l 

1 ' 

' 
1

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério [[ 
da Fazenda _ CNPJ válido e atual. ' x 1 , Ok, página 21 do evento SEI 0053047 

~~~~~~~~~-- _il~---~~~~-1 
j U' Ok, páginas 33 a 44 do evento SEI 0053047 Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social 

5 . da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do i X i. Páginas 02 a 05 do evento SEI o 191353 do• 
rstatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº 9.61211998. ~ !documento 53900.022011/2014-77 

n._1-A-ta~d-e.-e-le-·i-ça-_ o_d_a_d_ir_e-to-r-ia-_e_m_e_x~er-c-íc-i=o-. d=e-v-id_a_m-en_t_e_r-egi-.-str-ad_a_n_o_C~a-rt-ó-ri=o-d-e~-·:1~-x-°"':,.1- ! Ok, págma.JO , J2do '~"'" SEI 0053047 

l~IRegistro de Pessoas Jurídicas . : 

7 , Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes. X 

· Ok, páginas 18 a 19 do evento SEI 0053047 

, Página 5 do evento SEI 0418127 do documento 
53900.013552/2015-95 

, Evento SEI ( 0447363) 

,r· Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da ~n: Ok, páginas 06 a 08 do evento SEI O 191353 do 
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora. x 1 1

1

documento 53900.022011/2014-77 
' 1 

i 1 

1 :r-~~~~~~~~~~~~~~~~~~J e- . ( _ . _ ~r--. Evento SEI 0552745 - processo 
I" Relatório de apuraçao de mfraçocs 1 x !I '53900.029390/2015-15. 



l 
' 

' ' ' 9.1 Foi aplicada, de fonna definitiva, pena de revogação de autorização? X 1 
1 

1 

' ' 
-. . ! 

. Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais como a 

9.2 
·ocorrência de infrações graves ou número significativo de irregularidades que 1 

possam ensejar a revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
X 

autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

seil O Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 
"'""'";,, W 14:23, conforme art. 3º, Ili, "b", da Portaria MC 89/2014. eletr6nlca 

' :I:'. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0590324 e o código CRC 
. A9FA1D28. 
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PORTARIA Nº 3635/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
em vista o que consta dos Processos Administrativos n~ 53000.052Q05/2013-15 e nº 
53710.000785/1998, resolve: 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17/10/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD, para executar, sem 

1 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dores de 
Campos/MO. 

1 • 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
• , leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. · 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legai~ após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor ·na data· de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seil .El Estado das Comunicações, ell}. 19/08/2015, às 18:46, conforme art. 3º, TIL "a", da Portaria MC 
ª™"alu: L1J 89/2014. 
eletr6nlca 
-----Nº de Série do Certificado: 1237855 

., 



EM N2 550/2015/SEl-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.052005/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - Ascad, 
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade deDores 
de Campos/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o P~ocesso a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. ,, 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZDINO 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei• O Estado das Comunicações, em 19/08/2015, às 18:46, conforme art. 3º, m, "a", da Portaria MC 
a1slna1ui.i L!J 89/2014. 
elelr6nlc.a 
-----Nº de Série-do Certificado: 1237855 

·~~IS.~~·:O:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~· informando o código verificador 0645076 e o código CRC DEAEA4FD. 

I 
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tcnnos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3• Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.632, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6', Parágrafo 
Unico, da Lei n' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm visln 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.06222712013-38 
e nº 53710.000584/ 1999, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICEN­
TE CULTURAL COMUNITÁRIA QE BRASILÁNDIA DE MINAS, 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio­
diíuslo Comunitária, na localidade de Brasilindia de Minas I MG. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus n:gulamen1os e 
normas complementam. 

Art. 2° Este oto somente produzirá efeitos legais opós de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §311 do art. 223 da 

onstituição Federal. 
Art. 311 Esta Portaria entra cm vigor na datà de sua pu­

icação. 

RICARDO DERZOINI 

PORTARIA N" 3.633, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições, confonne o disposto no art. 611

, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ·e tcnao cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.04650012013-87 
e n' 53690.001137/1998, resolve: 

Art. 1 º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
31/0712013, a autorização outo!j!ada à ASSOCIAÇÃO COMUNI­
TÁRIA CULTURAL E FOLCLORICA DE MARCELÂNDIA, para 
exe<:utar, sem din:ito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de MarcelândialMT. 

Parágrafo único. A autorizeçio n:ger-se-á pela Lei n11 9.612. 
de 19 de fevereiro de t998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeilos legais após de­
liberação do Congresso Nocional, nos termos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esla Portaria entra cm vigor ria data de sua pu­
blicação. 

IlICAIWO BERZOINI 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N" J.634, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~'° de suàs atribuições, coníonne o disposto no art. 611

, Parágrafo 
Unico, da Lei n• 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos n11 53000.070749/2013-11 
e n' 53650.002943/I 998, resolve: 

Art. Iº Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/08/2013, a autorização outorgeda à FUNDAÇÃO DEPUTADO 
WALFRIDO MONTEIRO, para executar. sem din:ito de exclusivi­
dade, o Serviço de Radiodifuslo Comunitária, na localidade de lcó / 
c& • 

Paligrafo único. A autorizeçio reger-se-á pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirã efeitos legais após de­
libernção do Congn:sso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
bliceçlo. 

RICARDO DERZOINI 

PORTARIA N' J.638, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições. confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei n11 9.612. de 19 de fevcn:iro de 1998, e tendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos n11 53000.06255812013-78 
e n' 53190.001038/I 998, resolve: 

Art. l º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
03/02/2014, a autorização outorgade à ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO­
MUNITÁRIA ESTANCIA VELHA - AERCOM FM, para execular, 
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comuniu\ria, 
na localidade de Estincia Velha I RS. 

Parágrafo 'único. A autorizaçilo rcger-sc-i pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevcn:iro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 211 Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
libcrafio do Congn:sso Nocional, nos tcnnos do §311 do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 311 Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BCRZOINI 

PORTARIA N' 3.639, DE 19 OE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE CSTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 611

, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53000.058385/2013-93 
e n' 53830.002799/I 998, resolve: _ 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
30/0512013, a eutorizaç~o outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIO­
DIFUSÃO COMUNITÁRIA CRAVINHOS FM, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitiria, na 
localidede de Cravinhos/SP. 

PORTARIA N' 3.876, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 
8M~IDIRECIONAL 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observedo o 
disposto no Decreto nª 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012, 
e considerando o que consta do Processo n.º 53900.00849112015~4. resolve: 

Art. 1º Autorizar TV SERRA AZUL LTDA a executar o Serviço de Retransmissilo de Te­
lcvisio, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. cm caráter secundário, no Municlpio de 

almas, Estado do Tocantins, par meio do canal 15- (quinze decal&do para menos}, visando a rc­
nsmissilo dos seus próprios smais, por recepçlo via sat~litc. 

Art. 2° Aprovar o local de instalação d11 estação, a utilização dos equr.· mentas e autorizer o 
unclonamento cm caráter provisório, condicionado à autorização para uso a mdiofrcquêncía, cm 

confonnidade com o Anexo. 
Art. 3° A digitalizeção deste canal está çondicionada à demonstração de viabilidade técnica pela 

Agência Nacional de Telecomunicações. 
Art. 4° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua publicação. 

RICARDO DERZOINI 

ANEXO 

P T•NCIA 
AJ"(MI E 

o 

21 
74 
L 
3[ 

N' 162, terça-feira, 25 de agosto de 2015 

Parágrafo único. A autorizaçlo reger-se-é pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do §3• do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N" 3.635, DE 19 DE.AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
4so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 611

, Parágrafo 
Unico, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e lendo cm vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.05200512013-15 
e nº 53710.000785/1998, resolve: 

Art. l 11 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
17/10/2013, a eutorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
AMIGOS DE DORES DE CAMPOS - ASCAD, para executar, sem 
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunit,ria, na 
localidade de Dores de Campos/MO. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 2º Este ato somente produzirá cfcilos legais após de· 
libcraçilo do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 3.640, DE 19 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 611

, Parágrafo 
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040135/2013-05 
e nº 53710.001491/1998, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 
27/0612013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DAS MU­
LHERES ESPINOSENSES, para execular, sem direito de exclusi­
vidade, o Serviço de Rndiodifusio Comunitória, na localidade de 
Espinosa I MO. 

Parágrafo Unico. A autorizeçlo reger-se-á pela Lei n• 9.612, 
de 19 de fevcn:iro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 211 Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tennos do §3º do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 311 Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu· 
blicaçlo. 

RICARDO BERZOINI 

01'1' 'vA 'º"•DIAnA POR A7JM T · 
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RANSMI PAL 
• Altura do centro geométrico do sistema irradiante cm n:laçlo ao nfvel médio do tcm:no no azimute 
considerado. 

Fabncante: . ' 
~o cio: ~rtl 1caçilo: 

• A entidade deverá indicar o nome do fabricante, o modelo e o código de certificação do transmissor 
principal de 0,40 kW na ocasião da solicitação do licenciamento da estação. 

Ganho max.: 
7,63 dBd 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.p~I. 
pelo código 00012015082500060 

PORTARIA N" J.880, DE 20 DE AGOSTO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observedo o 
disposto no Decreto nº 5.371.._de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria n11 366, de 14 de agosto de 2012, 
e considerando o que consta do Processo n.D 53000.030901/2012-34, resolve: 

Art. 1° Autorizar SF SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA. a executar o Serviço de 
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, cm caráter se­
cundário, no Municlpio de CUIABÁ, Estado de MATO GROSSO. por meio do canal 35 (trinta e cinco), 
visando a n:lransmissão dos sinais gerados pela FUNDAÇÃO DE FÁTIMA. concessionária do Serviço 
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 48E (quarenta e oito, educativo), no municlpio de OSASCO, 
estado de SÃO PAULO, por mepção via salélite. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP·Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

' ' DESPACHO 

Processo nº: 53000.052005/2013-15 

Referência: Portaria nº 3.635, de 19 de agosto de 2015. 

Interessado: Associação Cultural Amigos de Dores de Campos -ASCAD 

Assunto: Restituição de processo. 
/ 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 25/08/2015, 
da Portaria nº 3.635, de 19/08/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação Cultural 
Amigos de Dores de Campos - ASCAD, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Dores de Campos-MG", restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica deste Ministério. 

-----

Brasília, 27 de agosto de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coonlenadora-Geral 
de Se~iços do Gabinete, em 27/08/2015, às 15:39, conforme art. 3°;m, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

""c.l~ill:).11!2::... -0:: A autenticidade do docu~ento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
· informando o código verificador 0687972 e o código CRC 8D190E12. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

.. 

02/09/2015 10:08 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

• 1 

Processo nº: 53000.052005/2013-15 

Entidade: Associação .Cultural Amigos de Dores de Campos - Ascad 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3635, de 19/08/2015, no Diário 
Oficial da União de 25/08/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Dores de Campos/MG, consoante com o disposto no § 3° 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.052005/2013-15, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

- ,.· 

Atenciosamente, 

sel•I Documento assinado eletronicamente por Sarnir Amando Granja Nobre Maia, 
•· 9- Coordenador-Geral de Radiotlifusão Comunitária, em 01/09/20,15, às 17:03, conforme art. ,.u.inatu,.. W 

etetrõnda 3°, IlI, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

..-r<::~m.-w~....:;:O:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
fm~j!~· informando o código verificador 0692609 e o código CRC BFEE70AA. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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V.;JIUULVIO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

:: ;:,c:.11 Ml.. - urooirio- uespacno 1rnerno :: 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.052005/2013-15 

Interessado: Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - Ascad 

Assunto:Restituição de processo. 

Destinatário: SCE 

Restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
deste Ministério para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual Ministro 
de Estado das Comunicações. ' 

Brasília, 14 de outubro de 2015. 

se. · 1•1. Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio, Coordenadora-Geral ftJ de Serviços do 'Gabinete, em 15/10/2015, às 11 :10, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC ::=: . 89/2014. 

~-~~:O:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htrnl 
~~·informando o código verificador 0768916 e o código CRC DS13299F. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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•• ~C.I / IVl\J ... UI 10"+:71+ ... CAJJU=lll~ Ut: IVIULIVUS •• 

EM Nº 684/2015/SEl·MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprec1açao de Vossa Excelência o' Processo Administrativo 
nº 53000.052005/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Amigos de Dores de Campos - Ascad, 
para executar,- sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 

.deDores de Campos/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho·o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA, 
Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12Í2015, às 09:56, conforme art. 3°, Ili, "b", 

. I 
da Portaria MC 89/2014. . 

:!2~~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htmi 
~11:1!11· informandÓ o código verificador 0778494 e o código CRC 672618C2. 

~t"Q:~êlor 
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EM n~ 00031/201.6 MC 

Brasília, 1 de Fevereiro de 2016 

Excelentíssima Se~ora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciaçao de Voss·a Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.952005/2013-15, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 17/10/2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Amigos de Dores de Campos -
Ascad., para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Dores de Campos/MG. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo .Lima 



PARECER Nº 47512q1s1 SEI-MC ... u .. •"''7' 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusãp comunitária. 

1 - RELATÓRIO 

Ràdiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. _Documentos a serem 
confe~dos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 

· Parecer. 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária,. nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

. 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. -

3. É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

11.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial . 
. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, _cabe à 
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a 
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATNA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art: 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 



1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes- impac;:tar, justificadamente, a atuação do --órgão consultivo ou a 
celeridàde dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da ~imples 
conferência de documentos. 

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e · 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Getal de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à ârea técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. ' 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verifisação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por ~onstituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos i:equisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite "a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes". 

12. . Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, e'm seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 

1 • 



requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimenfo por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1 º de julho de 2013: 

7 

Art. 1 º Os pedidos de renovação de outorga çie serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendaín ao prazo referido no item 20.2ill da Norma nº 
1/2011 - Serv,iço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462. de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legi~lação em vigor. 

§ 1 º As . entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até ·a. conclusão Cio processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº, 1/2011. 

' 
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

1 - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
,sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos •termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da 
Portaria nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores emp~cilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das ,Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor; em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

( 1) declaração firmada p_elo representante legal da. interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas adininistradas pela Anatei; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuáis alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

• 



(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

( 6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.lill da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração d~ infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anate! e ao CNPJ (documentos 2 e 
3), recomenda~se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. . Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
corno permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme P.revistas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à-área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá enca.JUinhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigenteS' (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (C_NH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da rnésrna, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 



24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha s~do aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de . 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação "quando a pena de 
cas~ação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a.revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011: 

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferênda dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurí~ca fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer corno manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamepte da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 
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ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DOCUMENTOS 

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

O requerimento é tempestivo? 

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. • 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual. 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada dó Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridad~ dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído , nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

Relatório de apuração de infrações. 
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9.1 

9.2 

Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

ill 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 . 

.11121.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar &o Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Servis;o de Radiodifusão 
Comunitária. 

Lucas ~orges de Carvalho 

Assessor do Consultor Jurídico . 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Juádico 

Brasília, 19 de junho de 2015. 



Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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